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EDITAL N. 3/2019  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 12/2019 

 

DESOBRIGAÇÃO DA APLICAÇÃO DA ENTREVISTA PARA O CARGO DE 

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 

 

ÁLVARO NACKLE URT, PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal em seu art. 44.  

 

- Tendo em vista o que preconiza os itens nrs. 8.1, 8.2, 8.3, 8.4 e, em especial, o item 9.5 do 

Processo Seletivo Simplificado n. 12/2019, de 15 de agosto de 2019; 

- Considerando o Edital n. 2/2019, de 28 de agosto de 2019, com referência ao Resultado da 

Classificação Preliminar para o cargo de Operador de Retroescavadeira, de modo que, está 

classificado apenas um candidato;  

  

TORNA PÚBLICA A DESOBRIGAÇÃO da aplicação da Entrevista Individual para Nível 

Fundamental, apenas para o cargo de Operador de Retroescavadeira. 

Por ter sido dispensado de seu cumprimento, o provimento do cargo de Operador de 

Retroescavadeira se regerá pelas normas estabelecidas neste edital, destinado ao 

preenchimento de vagas temporárias da Prefeitura Municipal de Bandeirantes – MS. 

Bandeirantes – MS, 28 de agosto de 2019. 
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